
4Instruções Gerais

Cópia da autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN para preparo 
e uso das fontes radioativas não-seladas e comprovantes de registro perante aquela co-
missão para prestação de serviço de medicina nuclear “in vitro”, “in vivo” e de análises 
laboratoriais clínicas, quando for o caso;

Itens IV e V não se aplicam ao setor de alimentos;

Cópia da Portaria de lavra concedida pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM para o cadastro de indústria de água mineral (necessário para o CNAE 1121-6/00 
– fabricação de águas envasadas);

Outros eventuais documentos requeridos para situações específicas.

Os documentos complementares deverão ser entregues no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados de sua solicitação, sob pena de adoção das medidas 
administrativas pertinentes.
 
Os documentos solicitados deverão estar dentro do prazo de validade confor-
me legislação específica.
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